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o Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Norte, usando das alnbuiçOes que lhe silo coníeridas pelo artigo 5”, inciso X, 
do Regimento Interno desta Casa;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXI do artigo terceiro 
da Resolução número 00 l/95-TRE/RN (Regimento Interno das Zonas Eleitorais do RÍo 
Grande do Norte);

RESOLVE:

Designar o Juízo Eleitoral da Trigésima Quarta Zona de Mossoró. 
para abrir, rubricar cm todas as suas folhas c encerrar os livros de contabihdade dos 
Diretórios Municipais dos Partidos Políticos, como também visar as Atas das convenções 
partidárias.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 
09 de outubro de 1995.
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